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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

RESOLVEM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Cons~
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em converter o jul
gamento em dilig~ricia ~ Repartição deçotige~, na forma do relat6-
rIO e voto que passam a "ntegrar apresente julgado.

idente •

L RLOS VIANA DE VASCONC LOS - Relator.
/'Êr~'U~ '~?~~
~~'SO NEVES BAPTISTA NET -Pro~azenda Nacional.

VISTO Er1
SESSÃO DE: 2 1/~GO 1992
Participaram, ainda do presente julgamento os seguintes Conselheif
ros:
UBALDO CAMPELLO NETO, JOS~ SOTERO TELLES DE MENEZES, ELIZABETH
LIO MORAESCHIEREGATTO, WLADEMIR CLOVIS MOREIRA e RICARDO LUZ
BARROS BARRETO. Ausente o Cons. IN~LDO DE VASCONCELLOS SOARES.
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DE
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-
Efil'~atode vistoria aduaneira a Empresa Internacional de Tran.,â.

portes Don Bosco S.R.L. foi responsabilizada pela falta de 109 (cento
e nove) volumes contendo tênis marca IINikyll, sendo-lhe exigido, em

,.. '. /' . . ~. .' '. -conseq~encra, o ccredlto trlbutarlo referente ao Imposto d~lmportaçao
e à muI ta prev ista no art • 521, inc iso lI, al,Ínea 11 d 11, do ReguIamen to
Aduaneiro, aprovado pelo Decreto, nº 91.030/85.

\

~s fls. 32/33 a autuada impugnou a ação fiscal, alegandó: em
s,Íntese:

-

1 - Que nao pode ser responsabilizada em razão de que o con
tainer TEXU 261318~~foi recebido da concessionária do Porto com o l~
cre de origem intacto e o entregnu nas mesmas condições à autoridade
fiscal de destino.

2 - Que não pode haver a cobrança do crédito tributário, ten
do em vista tratar-se de mercadoria destinada a outro pars (Paraguai ),
não havendo, por isso expectativa de indenização à Fazenda Nacional.

3 - Finalmente impugna a cobrança do IPI, bem como o cálculo
efetuado pela autoridade fiscal.

~I ~s fls. ~3/49, ao apreciar as alegações apresentadas pela im
pugna nte, a autor idadé; 11 a quo 11 juI gou procedente a ação fi sca I, man
tendo a exigência do crédito tributário.

Inconformada com a decisão de primeira instância, a autuada
interp3s recurso tempestivo a este E. Conselho, cujas razões (fls ••••
54) leio resumidamente em sessão (ler).
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Com vista a obten~ão de elementos necessários ao deslinde da
questão, voto no sent i do da conversão do j uI gamentà do presen'te prQ
cesso em'diiig~ncia, à r~partiçã6 de origem,' a fim dê que 'sej~ i~fo£
mado se o ~.acre 'original do container em referência foi' rompido no mQ

ment o da u'de s ova " •

maIo de 1992.

- Relator.

-
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